
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.969-B DE 2009

Aprova o texto da Emenda ao Artigo
1º da Convenção sobre Proibições
ou Restrições ao Emprego de Certas
Armas Convencionais que Podem ser
Consideradas como Excessivamente
Lesivas ou Geradoras de Efeitos
Indiscriminados, adotada em 21 de
dezembro de 2001, e do seu Proto-
colo sobre Restos Explosivos de
Guerra - Protocolo V, adotado em
28 de novembro de 2003.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda ao Artigo

1º da Convenção sobre Proibições ou Restrições ao E mprego

de Certas Armas Convencionais que Podem ser Conside radas

como Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos  Indis-

criminados, adotada em 21 de dezembro de 2001, e do  seu

Protocolo sobre Restos Explosivos de Guerra - Proto colo V,

adotado em 28 de novembro de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do

Congresso Nacional quaisquer atos que possam result ar em

revisão da referida Emenda e de seu Protocolo, bem como

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do  inciso

I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem enc argos ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2010.

Deputado MAURO BENEVIDES
Relator


